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RELATÓRIO DE SUGESTÕES E COMENTÁRIOS RECEBIDOS
CONSULTA PÚBLICA N° 21/2011 - DE 03/08/2011 a 01/09/2011
Agente econômico: PETROBRAS
	Consulta Pública da minuta de Resolução que estabelece o uso experimental de misturas de biodiesel em óleo diesel marítimo

	ARTIGO DA MINUTA
	PROPOSTA DE ALTERAÇÃO
	JUSTIFICATIVA

	 

 Art. 4º
 
	 Informar as condições iniciais do armazenamento do produto bem como, o armazenamento a bordo, tempo médio de estocagem do produto, giro na utilização a bordo
	 Avaliar influência do tempo e condições de armazenamento sobre estabilidade e qualidade do produto

	Art. 4º , Inciso I a), b), c)
 
	 Incluir condição inicial antes da utilização da mistura para comparação
	Comparação sobre o efeito da adição da mistura e o quanto foi afetado pela condição inicial

	Art. 4º, Inciso I, c)
	 Acrescentar: registro de alterações na cor do combustível e/ou a presença de depósitos/resíduos, assim como eventuais ocorrências de obstrução de filtros.


	Informações importantes para avaliação do desempenho

	 Art. 4º, I, f) 
	 Informar tipo de biodiesel (informações detalhadas quanto à matéria-prima de origem)
	 Avaliar influência da matéria-prima no desempenho 

	Art. 4°, § 2º e § 3º e § 4º
	O texto deixa dúvidas quanto ao tempo máximo do projeto de pesquisa.  Qual a necessidade de tempo máximo para o cadastro?
	Tornar mais clara a proposição

	 Art. 4º, § 3º e § 4º
 
	Inverter a seqüência, conectando possibilidade de prorrogação mencionada no §2º com o texto sobre prorrogação do §4º
	 Facilitar compreensão

	Art.4º, Inciso I 
	Acrescentar nova alínea após a c): 
Ocorrências relacionadas a problemas operacionais de funcionamento do motor que afetem, mesmo que momentaneamente, o tempo de partida e eventuais dificuldades na mesma, alterações visuais ou através de medição da fumaça do motor durante a navegação comparativamente com o uso de diesel sem a mistura.


	 
Anotar ocorrências de falhas de desempenho do motor.



	 Art. 6º

	 Inclusão de item informando sobre necessidade de consenso entre todos agentes no caso de utilização de resultados para introdução da mistura na matriz de combustíveis aquaviários
	 Minimizar possibilidade de utilização indevida de resultados

	 Anexo I

 
	Definir os conceitos de “Embarcação de grande porte”, “Embarcação de médio e pequeno porte”
	 Deixar claro os limites de classificação em cada uma das categorias

	  Anexo III
	Incluir informação sobre a matéria-prima de origem do biodiesel
	 Avaliar influência da matéria-prima no desempenho na utilização proposta


Comentários e Recomendações Técnicas.

Esta Resolução deveria prever a necessidade de solicitação de autorização da Autoridade Marítima Nacional para que tais experimentos possam vir a ser realizados, com a devida segurança, nas embarcações brasileiras. 


Ocorrendo um acidente marítimo com uma embarcação que esteja realizando um programa de pesquisa experimental desta natureza poderá criar determinados embaraços, jurídicos, para aqueles que estão empreendendo esses trabalhos. 


Assim, entendemos que isto é necessário, do ponto de vista da segurança marítima, bem como pode ser também necessária a aprovação da Organização Reconhecida / Sociedade Classificadora do navio / embarcação quando for o caso. 


Dever-se-ia também melhor definir se nesses testes experimentais haverá utilização dessa mistura em motor principal, em motores auxiliares ou em outros motores de bordo (de menor responsabilidade p.ex.).


As conclusões sobre a adequação dessas misturas para o emprego a bordo deverão ser condicionadas ao tipo de motor que será testado, não sendo apropriada a extrapolação de conclusões de um determinado tipo para outro, bem como precisam estar muito bem relacionadas com o sistema ao qual o motor pertence (pois não é um teste de bancada mas sim um teste em situação real de emprego do novo combustível a bordo para uma determinada finalidade, em um sistema que possui suas características e recursos próprios - que poderão não estar disponíveis em outros navios ou embarcações para se generalizar conclusões obtidas nesses testes e pesquisas e torná-las uma evidência de sucesso ou de insucesso para ser assumida como conclusiva para uma futura norma ou resolução que torne obrigatória ou voluntária a adição de biodiesel no OD marítimo).

Agente econômico: PETROBRAS BIOCOMBUSTÍVEL S/A
	Consulta Pública da minuta de Resolução que estabelece o uso experimental de misturas de biodiesel em óleo diesel marítimo

	COMENTÁRIOS GERAIS:

1. A PBIO tem interesse em aumentar a participação do biodiesel no segmento de combustíveis do Brasil, desde que com responsabilidade e qualidade.

2. O texto não esclarece quanto aos critérios para classificação do porte das embarcações.

3. Os relatórios prescritos no art. 4º deveriam ter periodicidade diferenciada, conforme os cronogramas do projeto de pesquisa citados no art. 3º, b.

4. Os parágrafos 3º, 4º e 5º do artigo 4º não esclarece quanto aos prazos de duração dos projetos de pesquisa. Está vinculado ao prazo do cadastro de dois anos? Poderá haver projeto de cinco anos, por exemplo, e renovar o cadastro mais de uma vez?

5. A minuta não determina o percentual mínimo e máximo para os ensaios com as misturas de biodiesel com diesel marítimo.


	ARTIGO DA MINUTA
	PROPOSTA DE ALTERAÇÃO
	JUSTIFICATIVA

	Art. 2º Para fins desta Resolução ficam estabelecidas as seguintes definições:
.........................................................................
V - Boletim de Análises: documento da qualidade constituído com os resultados das análises definidas no Anexo III; 
	Art. 2º Para fins desta Resolução ficam estabelecidas as seguintes definições:
...................................................................................
V - Boletim de Análises: documento da qualidade constituído com os resultados das análises definidas no Anexo III  projeto de pesquisa; 
	Cada projeto de pesquisa definirá os resultados que pretende alcançar, conforme os interesses da empresa solicitante.

	Art. 4° A concessão do cadastro se dará por meio de sua publicação no Diário Oficial da União. A partir da publicação, caberá ao agente:
I- Enviar à ANP relatórios semestrais de andamento do projeto, por meio de mídia digital transportável, CD ou DVD, em correspondência registrada que faça menção a esta Resolução, para o endereço:  Av. Rio Branco, 65/17º andar – CEP: 20090-004, Rio de Janeiro - RJ, em atenção à Superintendência de Biocombustíveis e Qualidade de Produtos (SBQ), contendo os seguintes registros:
a) Perfil(is) de consumo do(s) combustível(eis).

b) Histórico de manutenção nos motores de propulsão e auxiliares.

c) Ocorrências relacionadas ao combustível quanto à estabilidade na estocagem, deterioração das partes em contato, susceptibilidade ao crescimento microbiano, efeitos adversos sobre a instrumentação dedicada ao sistema de água de fundo e deficiência de fluidez.

d) Boletim de análises da caracterização do DMA2 ou do DMB2 firmado pelo responsável técnico com indicação legível de seu nome e número de inscrição no órgão competente.

e) Certificados da Qualidade do biodiesel e do óleo diesel marítimo DMA e/ou DMB usados no preparo das misturas.

f) Volumes de biodiesel e de óleo diesel marítimo utilizados, indicando os fornecedores.

g) Outras informações relevantes sobre a(s) mistura(s) contempladas no plano experimental.

II - Proceder ao preparo da(s) mistura(s) delineada(s) no plano experimental para suprir a(s) embarcação(ões) participante(s), e, quando aplicável:
..........................................................................

	Art. 4° A concessão do cadastro se dará por meio de sua publicação no Diário Oficial da União. A partir da publicação, caberá ao agente:
I- Enviar à ANP relatórios semestrais periódicos de andamento do projeto, conforme o cronograma do projeto de pesquisa, por meio de mídia digital transportável, CD ou DVD, em correspondência registrada que faça menção a esta Resolução, para o endereço:  Av. Rio Branco, 65/17º andar – CEP: 20090-004, Rio de Janeiro - RJ, em atenção à Superintendência de Biocombustíveis e Qualidade de Produtos (SBQ), contendo os seguintes registros:
a) Perfil(is) de consumo do(s) combustível(eis).

b) Histórico de manutenção nos motores de propulsão e auxiliares.

c) Ocorrências relacionadas ao combustível quanto à estabilidade na estocagem, deterioração das partes em contato, susceptibilidade ao crescimento microbiano, efeitos adversos sobre a instrumentação dedicada ao sistema de água de fundo e deficiência de fluidez.

d) Boletim de análises da caracterização do DMA2 ou do DMB2 firmado pelo responsável técnico com indicação legível de seu nome e número de inscrição no órgão competente.

e) Certificados da Qualidade do biodiesel e do óleo diesel marítimo DMA e/ou DMB usados no preparo das misturas.

f) Volumes de biodiesel e de óleo diesel marítimo utilizados, indicando os fornecedores.
g e) Outras informações relevantes sobre a(s) mistura(s) contempladas no plano experimental.

II- Enviar à ANP em atenção à Superintendência de Biocombustíveis e Qualidade de Produtos (SBQ), conforme inciso acima, relatórios semestrais de andamento do projeto, contendo os seguintes registros:
a) Certificados da Qualidade do biodiesel e do óleo diesel marítimo DMA e/ou DMB usados no preparo das misturas.

b) Volumes de biodiesel e de óleo diesel marítimo utilizados, indicando os fornecedores.

II III - Proceder ao preparo da(s) mistura(s) delineada(s) no plano experimental para suprir a(s) embarcação(ões) participante(s), e, quando aplicável:
..................................................................................

	Desvincular registros que poderão normalmente ser informados à ANP na periodicidade semestral daqueles que ficarão em conformidade da periodicidade do proponente do projeto, segundo seu cronograma de pesquisa.

	ANEXO I

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE DA EMPRESA DE NAVEGAÇÃO

Tabela 1: Embarcação(ões) participante(s) do projeto que fará(ão) uso experimental de biodiesel em mistura com os óleos diesel marítimos.
a) Embarcações de grande porte.
b) Embarcações de médio e pequeno porte 
	ANEXO I

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE DA EMPRESA DE NAVEGAÇÃO

Tabela 1: Embarcação(ões) participante(s) do projeto que fará(ão) uso experimental de biodiesel em mistura com os óleos diesel marítimos.

a) Embarcações de grande porte.

b) Embarcações de médio e pequeno porte.

Nota: Os critérios de classificação das embarcações quanto ao porte deverão estar em conformidade com a norma XXXXXXXXXXX.
	O texto não esclarece quanto aos critérios de classificação do porte das embarcações.
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